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CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.618/0001-16 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Presidente da Ca mara Municipal de Riacha o do Jacuí pe – Bahia, autoridade competente RATIFICA o Processo Admi-
nistrativo nº 012/2024, referente a Dispensa de Licitação nº 012/2024, que tem por objeto Contratação de empre-
sa para prestação de serviços de gerenciamento e abastecimento mensal do Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Riachão do Jacuípe/BA (camaraderiachaodojacuipe.ba.gov.br), bem como o gerenciamento dos sis-
temas de Ouvidoria (e-OUV) e do serviço de informação ao cidadão deste poder, para a empresa: MANDACARU 
COMUNICAÇÃO & CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.853.529/0001-11 de acordo com o Artigo 75 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 incisos II. Riacha o do Jacuí pe – Bahia, 20 de fevereiro de 2024. Raimundo Falconeri Car-
neiro. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.618/0001-16 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO 

010/2024 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO E ABASTECIMENTO MENSAL DO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO 
JACUÍPE/BA (CAMARADERIACHAODOJACUIPE.BA.GOV.BR), 
BEM COMO O GERENCIAMENTO DOS SISTEMAS DE OUVIDORIA 
(E-OUV) E DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO DESTE 
PODER. 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

VIGÊNCIA 01/03/2024 A 31/12/2024 

VALOR GLOBAL 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 

CONTRATADO MANDACARU COMUNICAÇÃO & CONSULTORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 47.853.529/0001-11. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 incisos II. 
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PORTARIA Nº 012/2024 

                                                                              

 

 Dispõe sobre  exoneração de   Servidor ocupante de  Cargo  

de  Provimento  em Comissão e adota outras providências. 

                                                

                                    

                         O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

                         RESOLVE: 

 

 

                         Art. 1º - Exonerar o Sr. JECENILDO FRANCISCO DA SILVA, do Cargo de Provimento em Comis-

são de Assessor Parlamentar, Símbolo CC – 3, da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Riachão do 

Jacuípe/BA. 

 

                         Art. 2º - Fica a Secretaria da Câmara encarregada de proceder às anotações que se façam necessá-

rias ao cumprimento do presente Decreto. 

 

                         Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                          GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO 

JACUÍPE, Estado da Bahia, Em 29 de Fevereiro de 2024. 

 

 

                                                            Vereador RAIMUNDO FALCONERI CARNEIRO 

                                                                                            Presidente da Câmara  
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